
U CUPIRA-

PreferluÍa de

O.r..volvrrc 
^to 

.oô :r.b.rho c E.D.r.ôÇa

t

I

J4
DECRETO N" 075 de 24 de outubro de 2025.

EMENTA: Dispõc sobre a prorrogação do prazo
para cumprimenlo dos cncargos previslos dâs Leis
Municipais. que autorizaram a doaçâo dc imóveis
públicos à cmpresas deste Municipio, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUPIRA, Estado de Pemambuco. no uso das

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio.

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n" 201, de 22 de setembro de 2022, que

autorizou a doação dc bcm público rnunicipal à cmpresâ do Sr. Rosivaldo Batista de Olivcira,

nome de fantasia "STAMPCOR", mediante o cumprimento de encargos especificos de

constmçâo e utilização do imóvei para fins de funçào social:

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n" 176, de 25 de novernbro de 2021, que

autorizou â doação de bem público municipal à União dos Bacamarteiros de Cupira Batalhão

1, *SEDE DOS BACAMARTEIROS", mediante o cumprimento de encargos específicos de

construção e utilizaçâo do imóvel parâ fins de fimção social;

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n' 199, de 22 de setembro de 2022, que

autorizou a tloação de berh püb,lico municipal à empresa tlo Sr. Pedro Rodrigues da Silva, nome

de fantasia "ABATEDOR PENA BRANCA", me diante o e umprimento de eneargos especificos

dc construção e utilização do imóvcl para fins de função social:

CONSIDERÂI\ÍDO os teÍmos da Lei Municipal n" 200, de 22 de setembro de 2022, que

autorizou a doaçâo de bem público municipal à empresa do Sr. Jozezito Xavier da Silva. nome

de fantasia "ZITO DA LAJE", mediante o cumprimento de encargos específicos de construção

e utilizaçào do imóvel para fins de função sociall

CONSIDERAND0 os termos da Lei Municipal n' 202' de 22 de setembro de 2022' que

autorizou a doação dc bcm público municipal à emprcsa da Sra. Jucicdlla Laiany da Silva, nomc

de fantasia -ARCO-IRÍS CONFECÇÕES", mediante o cumprimcnto dc cncargos cspccificos

de construção e utilização do imóvel para fins de função sociall
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CONSIDERANDO os tcrmos da Lci Municipal n' 204, de 22 dc setembro dc 2022, qu.e

autorizou a doação de bem público municipal à empresa do Sr. Deived Kelvi Alves da Silva,

nome de fantasia "DÉIVED CONFÊCÇÕES" . mediante o cumprimento de encargos

especificos de construção e utilização do imóvel para fins de função social;

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo originalmente previsto para a conclusão das obras,

fundamentada em motivos de ordem técnica e administrativa;

CONSIDERANDO o intcÍessc público na continuidadc c conclusão do cmprcendimcnto

cmpresarial, c a dcmonstração de boa-fó da donatária no cumprimento dos encargos assumidos;

DECRE'I'A:

Art l" Fica prorrogado por 36 (trinta e seis) meses, a contar da publicação deste Decreto, o

prazo para o cumprimento dos encargos de construção estabelecidos no terreno doâdo pela Lei

Municipal n" 17612021, fixando-se a nova data limite em 29 de abril de 2028.

ArL 2o Fica prorrogado por l8 (dezoito) meses, a contar da publicação deste Decreto, o prazo

para o cumprimento dos encaÍgos de construção estabelecidos nos terrenos doados pelas Leis

Municipais n" 199/2022,20012022, 201/2022, 20212022 e 20412022, fixando-se a nova datâ

limite em 29 de outubro de 2026.

Aú. 3' Permanecem inalteradas todas as demais condiçõcs e obrigações previstas na rcferida

Lei, especialmente quanto à finalidade de uso do imóvel, à vedação de transferência e à

possibilidade de reversão em caso de descumprimento.

Art.4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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